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Proposta: alínea d) - Designação de quatro representantes da Assemblei

Municipal para integrarem a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens

em Risco de Caminha (CPCJ), nos termos da alínea I). do artigo 17“, da Lei

no 147/99, de 1 de setembro

Nos termos e para efeitos do disposto na alínea I), do arto 17. da Lei 147/99 de 01 de

setembro, na sua redação atual, os eleitos pelo Partido Socialista, pelo "O Concelho em

Primeiro", pela Coligação Democrática Unitária e pelo Bloco de Esquerda à Assembleia

Municipalde Caminha, propõe para integrarem a Comissão de Proteção de Crianças e

Jovens em Risco de Caminha (CPCJ):

%

Partido Socialista: Filipe Samuel Baltazar Fernandes

Renata Sousa Monteiro

O Concelho em Primeiro: José Antonio Cancela Covelo

Bloco de Esquerda: Abilio Braga Cerqueira

Su olentes:

Partido Socialista: João Fernando Oliveira Domingues

O Concelho em Primeiro: Cláudia Maria Pinto Ferreira

Os Proponentes.
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